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Constituição Federal Proposta de Emenda à Constituição 
nº 26, de 2011 

 Altera o art. 93 da Constituição Federal para impor 
alterações no regramento da aposentadoria dos 
membros do Poder Judiciário. 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

 Art. 1º O art. 93 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do 
Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto 
da Magistratura, observados os seguintes 
princípios: 
........................................ 

Art. 93........................................ 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de 
seus dependentes observarão o disposto no art. 40; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 
........................................ 

VI – as aposentadorias dos magistrados dar-se-ão 
com proventos integrais, sendo concedidas e pagas 
pelos Tribunais, assegurada a paridade das pensões, 
mediante o ressarcimento dos valores pela 
previdência social, e observado, no que couber, o 
disposto no art. 40 desta Constituição Federal; 
........................................ (NR) 

 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação. 

 


